
Secretaria da Saúde 

3ª CHAMADA – CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES – RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL - PREFEITURA SOROCABA 2018

A Comissãão Orgãnizãdorã do processo seletivo dos Progrãmãs de Resideênciã Meédicã e Multiprofissionãl dã Prefeiturã de Sorocãbã (PA Nº 2017/036837-7) CONVOCA PARA MATRÍÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES OS SEGUÍNTES CANDÍDATOS LÍSTADOS ABAÍXO:   

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL – SAÚDE DA FAMÍLIA  - 2018

ENFERMAGEM

Nº INSCRIÇÃO
DADOS PESSOAIS QUESTÕES NOTA FINAL

CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO MATRÍCULA
NOME COMPLETO RG C. GERAIS C. ESPECÍFICO TOTAL

233/2018- SF/ENF. Lãrissã Quele Dã Silvã Reis 1993-11-21 498274548 24 1 25 14º CONVOCADO PARA MATRÍCULA

4. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

ã) Ceédulã de identidãde;
b) 02 (duãs) fotos 3x4 coloridãs e recentes;
c) CPF - Cãdãstro de Pessoã Fíésicã do Ministeério dã Fãzendã;

f) Certificãdo de reservistã ou ãlistãmento no Serviço Militãr;
g) Certidãão de nãscimento ou de cãsãmento, se cãsãdo;
h) Certidãão de nãscimento dos filhos, dependentes legãis;
i) Comprovãnte de Resideênciã;
j)Cãrteirã expedidã pelo Conselho Regionãl dã cãtegoriã do profissionãl ou protocolo;
k)Documento comprobãtoé rio de conclusãão de curso de grãduãçãão (Diplomã de Grãduãçãão ou Certificãdo de Conclusãão de Curso emitido pelã Ínstituiçãão de Ensino Superior);

l)Apoé lice de seguro de vidã por 02 (dois) ãnos.

Sorocaba/SP, 28 de fevereiro de 2018. 

Comissão Organizadora

Processo Seletivo dos Programas de Residência Médica e Multiprofissional 

Prefeitura de Sorocaba

DATA DE 
NASCIMENTO

COREMU- Local: Rua Nain, 57- Jd. 
Betânia – CEP: 18071-650 – 

Sorocaba/SP   --- 1º andar 7h às  15h

4.1. Os cãndidãtos ãprovãdos providenciãrãã o suã mãtríéculã e ãssinãturã do termo de compromisso deverãã o comparecer para efetivação em até 24 horas ãpoé s ã divulgãçãão dessã chãmãdã no Site www.sorocãbã.sp.gov.br . Apoé s esse períéodo os cãndidãtos serãã o considerãdos 
desistentes.

d) Nué mero do PÍS/PASEP/NÍT ou Ínscriçãão no ÍNSS – poderãé  ser obtido no site: https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/fãces/pãges/index.xhtml
e) Certidãão de quitãçãão eleitorãl disponíével em: http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidão-de-quitãcão-eleitorãl

m) CONTA SALAÍ RÍO, em nome do proé prio residente. O Ministeério dã Sãué de nãão fãz pãgãmentos de bolsãs em quãlquer outro tipo de contã, que nãão sejã CONTA SALAÍ RÍO. Os dãdos bãncãé rios devem ser nos Bãncos credenciãdos: Bãnco do Brãsil S/A, Cãixã Econoê micã 
Federãl, Bãnco Brãdesco S/A, Ítãué  Unibãnco S/A e Bãnco Sãntãnder (Brãsil) S/A. Pãrã o residente que for ãbrir contã, deve depositãr ãlgum vãlor pãrã ãtivãr ã mesmã, pois contã inãtivã nãã o permite o cãdãstro do residente no Sistemã Íntegrãdo de Administrãçãã o de 
Recursos Humãnos – SÍAPE;
4.2. Pãrã e somente os itens “d”; “l”; “m” poderãão ser entregues pelos cãndidãtos ãteé  o diã 01/03/2018, improrrogãéveis.
4.3. A declãrãçãã o de conclusãão do curso serãé  ãceitã, ã tíétulo provisoé rio, pãrã fins de mãtríéculã do cãndidãto. O diplomã deverãé  ser ãpresentãdo pelo profissionãl residente no prãzo mãéximo de ãteé  6 (seis) meses ãpoés ã reãlizãçãã o dã mãtríéculã, sob penã de nãão lhe ser 
confirmãdã ã mãtríéculã provisoé riã.
4.4. No ãto dã mãtríéculã, o cãndidãto deverãé  ãssinãr termo de compromisso individuãl no quãl conste que o mesmo nãão tem víénculo empregãtíécio no momento e nãã o o terãé  no períéodo de vigeênciã dã resideênciã, que estãé  ciente dã dedicãçãão exclusivã exigidã no Progrãmã 
pelo períéodo de dois ãnos e que ocorrerãã o ãtividãdes ãos finãis de semãnã e feriãdos.
4.5. Aos cãndidãtos que se grãduãrãm em Universidãde estrãngeirã, serãé  exigido, ãleém dã documentãçãão ãcimã, ã Ceédulã de Ídentidãde de Estrãngeiro que comprove ser portãdor de visto provisoé rio ou permãnente, resultãndo em situãçãão regulãr no pãíés e o diplomã 
revãlidãdo por Universidãde brãsileirã, nos termos dã legislãçãã o nãcionãl vigente.
4.6. O cãndidãto regulãrmente mãtriculãdo, que nãã o compãrecer e que nãã o ãpresentãr justificãtivã ãteé  24 horãs ãpoé s o iníécio dã resideênciã, serãé  considerãdo desistente, e pãrã suã vãgã serãé  convocãdo o clãssificãdo subsequente desde que hãjã possibilidãde conforme o 
item 4.8.

4.7. Serãão efetuãdãs tãntãs convocãçoã es quãntãs forem necessãé riãs pãrã o preenchimento dãs vãgãs, respeitãndo o prãzo finãl de cãdãstrãmento de residentes no SÍSCNRMS e no SÍGRESÍDEÊ NCÍAS e por pãrecer dã COREMU.

https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/index.xhtml
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

	Ed. Física

